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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Sul , S/N
Centro 77 3474-1130 Segunda à Sexta, das

08:00h às 12:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 209 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE GERENTE
DA DIVISÃO DE GESTÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS NA SECRETARIA MUNICIPAL
DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 210 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE GERENTE
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL NA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO
RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 211 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE GERENTE
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL NA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO
RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 212 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE GERENTE
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL NA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO
RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 213 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE GERENTE
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL NA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO
RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 214 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE CHEFE DE
GABINETE NA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 215 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE DIRETOR
DA  CENTRAL  DE  PROCESSAMENTO  DE  DADOS  DA  EDUCAÇÃO  NA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO  Nº  216  DE  30  DE  JANEIRO  DE  2025.  "DISPÕE  SOBRE  A  EXONERAÇÃO  DO  CARGO  DE
COORDENADORA DO SAMU NA SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE DO MUNICÍPIO  DE  SERRA DO
RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO  Nº  217  DE  30  DE  JANEIRO  DE  2025.  "DISPÕE  SOBRE  A  EXONERAÇÃO  DO  CARGO  DE
COORDENADOR DA CENTRAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA SAÚDE NA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 218 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE DIRETORA
DA CENTRAL DE MARCAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SERRA DO
RAMALHO- BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 219 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE GESTORA
DO SISTEMA ÚNICO DA ASSISTENCIA SOCIAL NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO  Nº  220  DE  30  DE  JANEIRO  DE  2025.  "DISPÕE  SOBRE  A  EXONERAÇÃO  DO  CARGO  DE
COORDENADOR DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO  Nº  221  DE  30  DE  JANEIRO  DE  2025.  "DISPÕE  SOBRE  A  EXONERAÇÃO  DO  CARGO  DE
COORDENADORA DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 222 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE DIRETORA
DA CASA DO MENOR NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SERRA DO
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RAMALHO- BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 223 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE DIRETORA
DO  DEPARTAMENTO  DA  PESSOA  COM  DEFICIÊNCIA  NA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO  Nº  224  DE  30  DE  JANEIRO  DE  2025.  "DISPÕE  SOBRE  A  EXONERAÇÃO  DO  CARGO  DE
ASSISTENTE DA BOLSA FAMILIA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO
DE SERRA DO RAMALHO- BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 225 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE ASSESSORA
TÉCNICA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-
BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 226 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE ASSESSORA
TÉCNICA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-
BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 227 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE DIRETOR
MUNICIPAL DE CULTURA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO DO
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 228 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE ASSESSOR
TÉCNICO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO DO MUNICÍPIO DE
SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 229 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO CARGO DE SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO, DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 230 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE GERENTE DA
DIVISÃO DE GESTÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO,  FINANÇAS  E  PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO  DE  SERRA  DO RAMALHO-BA,  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 231 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE DIRETOR DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO
DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 232 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE CHEFE DE
GABINETE  NA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  FINANÇAS  E  PLANEJAMENTO  DO
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO  Nº  233  DE  30  DE  JANEIRO  DE  2025.  "DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DO  CARGO  DE
COORDENADOR  TÉCNICO  NA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  FINANÇAS  E
PLANEJAMENTO  DO  MUNICÍPIO  DE  SERRA  DO  RAMALHO-BA,  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS".

DECRETO  Nº  234  DE  30  DE  JANEIRO  DE  2025.  "DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DO  CARGO  DE
COORDENADOR  TÉCNICO  NA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  FINANÇAS  E
PLANEJAMENTO  DO  MUNICÍPIO  DE  SERRA  DO  RAMALHO-BA,  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS".

DECRETO  Nº  235  DE  30  DE  JANEIRO  DE  2025.  "DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DO  CARGO  DE
COORDENADORA  TÉCNICA  NA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  FINANÇAS  E
PLANEJAMENTO  DO  MUNICÍPIO  DE  SERRA  DO  RAMALHO-BA,  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS".

DECRETO  Nº  236  DE  30  DE  JANEIRO  DE  2025.  "DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DO  CARGO  DE
COORDENADOR  DA  CENTRAL  DE  PROCESSAMENTO  DE  DADOS  DA  EDUCAÇÃO  NA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 237 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE DIRETORA DO
SAMU NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS
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PROVIDÊNCIAS".

DECRETO  Nº  238  DE  30  DE  JANEIRO  DE  2025.  "DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DO  CARGO  DE
COORDENADORA DA CENTRAL DE MARCAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 239 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE DIRETOR DA
CENTRAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA SAÚDE NA SECRETARIA  MUNICIPAL  DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO  Nº  240  DE  30  DE  JANEIRO  DE  2025.  "DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DO  CARGO  DE
COORDENADORA  DO  SISTEMA  ÚNICO  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  NA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 241 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE GESTOR DO
TRABALHO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO  Nº  242  DE  30  DE  JANEIRO  DE  2025.  "DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DO  CARGO  DE
COORDENADORA DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE NA SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DO  MUNICÍPIO  DE  SERRA  DO  RAMALHO-BA,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

DECRETO  Nº  243  DE  30  DE  JANEIRO  DE  2025.  "DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DO  CARGO  DE
COORDENADORA DA CASA DE ACOLHIMENTO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO  Nº  244  DE  30  DE  JANEIRO  DE  2025.  "DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DO  CARGO  DE
ENTREVISTADORA  DO  BOLSA  FAMÍLIA  NA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DO
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 245 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE DIGITADORA
DO BOLSA FAMÍLIA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SERRA DO
RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 246 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE DIGITADORA
DO BOLSA FAMÍLIA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SERRA DO
RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 247 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE CULTURA, LAZER E TURISMO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 248 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE DIRETOR
MUNICIPAL DE CULTURA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, LAZER E TURISMO DO MUNICÍPIO
DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 249 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE ASSESSOR
TÉCNICO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, LAZER E TURISMO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO
RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PORTARIAS

PORTARIA Nº 01 DE 29 DE JANEIRO DE 2025 PRORROGA A CESSÃO DA SERVIDORA PÚBLICA CÉLIDA
CHRISTIANE LEMOS CARVALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 02 DE 29 DE JANEIRO DE 2025 PRORROGA A CESSÃO DA SERVIDORA PÚBLICA FABIANA
APARECIDA DA SILVA CARVALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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CONTRATOS

009 - 13-01-2025 - CONTRATOS MEDICOS - HAYLA DOURADO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - MÉDICO SAÚDE
CD 001-22
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 209 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE GERENTE DA DIVISÃO DE GESTÃO 
DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS na Secretaria 
Municipal de Governo do Município de 
Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do ADAUTO ALVES 

DE SOUSA do cargo de GERENTE DA DIVISÃO DE 

GESTÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS na Secretaria Municipal de Governo do 

Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 24 de 

janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 209 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE GERENTE DA DIVISÃO DE GESTÃO 
DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS na Secretaria 
Municipal de Governo do Município de 
Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do ADAUTO ALVES 

DE SOUSA do cargo de GERENTE DA DIVISÃO DE 

GESTÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS na Secretaria Municipal de Governo do 

Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 24 de 

janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 210 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE GERENTE DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL na Secretaria Municipal de 
Governo do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do FABIO 

NASCIMENTO DOS SANTOS do cargo de GERENTE DE 

COMUNICAÇÃO SOCIAL na Secretaria Municipal de 

Governo do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 24 de 

janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 210 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE GERENTE DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL na Secretaria Municipal de 
Governo do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do FABIO 

NASCIMENTO DOS SANTOS do cargo de GERENTE DE 

COMUNICAÇÃO SOCIAL na Secretaria Municipal de 

Governo do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 24 de 

janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 211 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE GERENTE DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL na Secretaria Municipal de 
Governo do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do MARCOS 

ANDRADE DOS SANTOS do cargo de GERENTE DE 

COMUNICAÇÃO SOCIAL na Secretaria Municipal de 

Governo do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 24 de 

janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 211 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE GERENTE DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL na Secretaria Municipal de 
Governo do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do MARCOS 

ANDRADE DOS SANTOS do cargo de GERENTE DE 

COMUNICAÇÃO SOCIAL na Secretaria Municipal de 

Governo do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 24 de 

janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 212 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE GERENTE DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL na Secretaria Municipal de 
Governo do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do VAGNER 

MARTINS NUNES do cargo de GERENTE DE 

COMUNICAÇÃO SOCIAL na Secretaria Municipal de 

Governo do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 24 de 

janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 212 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE GERENTE DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL na Secretaria Municipal de 
Governo do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do VAGNER 

MARTINS NUNES do cargo de GERENTE DE 

COMUNICAÇÃO SOCIAL na Secretaria Municipal de 

Governo do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 24 de 

janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 213 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE GERENTE DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL na Secretaria Municipal de 
Governo do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração de DINAHY SILVA 

ALMEIDA do cargo de GERENTE DE COMUNICAÇÃO 

SOCIAL na Secretaria Municipal de Governo do Município de 

Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 24 de 

janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 213 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE GERENTE DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL na Secretaria Municipal de 
Governo do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração de DINAHY SILVA 

ALMEIDA do cargo de GERENTE DE COMUNICAÇÃO 

SOCIAL na Secretaria Municipal de Governo do Município de 

Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 24 de 

janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 214 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE CHEFE DE GABINETE na Secretaria 
Municipal de Governo do Município de 
Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do HELIO RICARDO 

SILVA ALMEIDA do cargo de CHEFE DE GABINETE na 

Secretaria Municipal de Governo do Município de Serra do 

Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 24 de 

janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 214 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE CHEFE DE GABINETE na Secretaria 
Municipal de Governo do Município de 
Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do HELIO RICARDO 

SILVA ALMEIDA do cargo de CHEFE DE GABINETE na 

Secretaria Municipal de Governo do Município de Serra do 

Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 24 de 

janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:04 horas do dia 30/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0144-CDD8-2539-09F9-C510 ou utilize o código QR.

12
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 30 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XIII | N º 1737 DECRETOS

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 215 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE DIRETOR DA CENTRAL DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DA 
EDUCAÇÃO na Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do VICTOR RAMON 

DOS SANTOS CRUZ do cargo de DIRETOR DA CENTRAL 

DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA EDUCAÇÃO na 

Secretaria Municipal de Educação do Município de Serra do 

Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 24 de 

janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 215 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE DIRETOR DA CENTRAL DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DA 
EDUCAÇÃO na Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do VICTOR RAMON 

DOS SANTOS CRUZ do cargo de DIRETOR DA CENTRAL 

DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA EDUCAÇÃO na 

Secretaria Municipal de Educação do Município de Serra do 

Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 24 de 

janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 216 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE COORDENADORA DO SAMU na 
Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração de MANOELA 

CARDOSO CERQUEIRA do cargo de COORDENADORA 

DO SAMU na Secretaria Municipal de Saúde do Município de 

Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 24 de 

janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
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DECRETO Nº 216 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE COORDENADORA DO SAMU na 
Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração de MANOELA 

CARDOSO CERQUEIRA do cargo de COORDENADORA 

DO SAMU na Secretaria Municipal de Saúde do Município de 

Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 24 de 

janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 217 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE COORDENADOR DA CENTRAL DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DA 
SAÚDE na Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Serra do Ramalho-BA, e 
dá outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do SAMUEL 

PEREIRA CARDOSO do cargo de COORDENADOR DA 

CENTRAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA SAÚDE 

na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Serra do 

Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 24 de 

janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 217 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE COORDENADOR DA CENTRAL DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DA 
SAÚDE na Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Serra do Ramalho-BA, e 
dá outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do SAMUEL 

PEREIRA CARDOSO do cargo de COORDENADOR DA 

CENTRAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA SAÚDE 

na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Serra do 

Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 24 de 

janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 218 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE DIRETORA DA CENTRAL DE 
MARCAÇÃO na Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Serra do Ramalho-
BA, e dá outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração de MARIA NAZARÉ 

MARQUES SILVA do cargo de DIRETORA DA CENTRAL DE 

MARCAÇÃO na Secretaria Municipal de Saúde do Município 

de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 24 de 

janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 218 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE DIRETORA DA CENTRAL DE 
MARCAÇÃO na Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Serra do Ramalho-
BA, e dá outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração de MARIA NAZARÉ 

MARQUES SILVA do cargo de DIRETORA DA CENTRAL DE 

MARCAÇÃO na Secretaria Municipal de Saúde do Município 

de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 24 de 

janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 219 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE GESTORA DO SISTEMA ÚNICO DA 
ASSISTENCIA SOCIAL na Secretaria 
Municipal de Assistência Social do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração de VIRGINIA MARIA 

FERREIRA NABUCO DE ABREU do cargo de GESTORA DO 

SISTEMA ÚNICO DA ASSISTENCIA SOCIAL na Secretaria 

Municipal de Assistência Social do Município de Serra do 

Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 24 de 

janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 219 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE GESTORA DO SISTEMA ÚNICO DA 
ASSISTENCIA SOCIAL na Secretaria 
Municipal de Assistência Social do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração de VIRGINIA MARIA 

FERREIRA NABUCO DE ABREU do cargo de GESTORA DO 

SISTEMA ÚNICO DA ASSISTENCIA SOCIAL na Secretaria 

Municipal de Assistência Social do Município de Serra do 

Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 24 de 

janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 220 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE COORDENADOR DA PROTEÇÃO 
SOCIAL BASICA na Secretaria Municipal 
de Assistência Social do Município de 
Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do BRENO FARLEY 

FERREIRA SANTOS do cargo de COORDENADOR DA 

PROTEÇÃO SOCIAL BASICA na Secretaria Municipal de 

Assistência Social do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 24 de 

janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 220 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE COORDENADOR DA PROTEÇÃO 
SOCIAL BASICA na Secretaria Municipal 
de Assistência Social do Município de 
Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do BRENO FARLEY 

FERREIRA SANTOS do cargo de COORDENADOR DA 

PROTEÇÃO SOCIAL BASICA na Secretaria Municipal de 

Assistência Social do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 24 de 

janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 221 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE COORDENADORA DA PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL na Secretaria 
Municipal de Assistência Social do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração de VANILDES DA 

SILVA SANTOS do cargo de COORDENADORA DA 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL na Secretaria Municipal de 

Assistência Social do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 24 de 

janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 221 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE COORDENADORA DA PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL na Secretaria 
Municipal de Assistência Social do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração de VANILDES DA 

SILVA SANTOS do cargo de COORDENADORA DA 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL na Secretaria Municipal de 

Assistência Social do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 24 de 

janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 222 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE DIRETORA DA CASA DO MENOR na 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Serra do Ramalho-
BA, e dá outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração de HELLEN 

MANOELA DE SOUZA BRITO do cargo de DIRETORA DA 

CASA DO MENOR na Secretaria Municipal de Assistência 

Social do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 24 de 

janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
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DECRETO Nº 222 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE DIRETORA DA CASA DO MENOR na 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Serra do Ramalho-
BA, e dá outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração de HELLEN 

MANOELA DE SOUZA BRITO do cargo de DIRETORA DA 

CASA DO MENOR na Secretaria Municipal de Assistência 

Social do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 24 de 

janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
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DECRETO Nº 223 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE DIRETORA DO DEPARTAMENTO DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA na Secretaria 
Municipal de Assistência Social do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração de ROSALINA DE 

SOUZA FRANCISCA do cargo de DIRETORA DO 

DEPARTAMENTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA na 

Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 

Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 24 de 

janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
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DECRETO Nº 223 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE DIRETORA DO DEPARTAMENTO DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA na Secretaria 
Municipal de Assistência Social do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração de ROSALINA DE 

SOUZA FRANCISCA do cargo de DIRETORA DO 

DEPARTAMENTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA na 

Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 

Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 24 de 

janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 224 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE ASSISTENTE DA BOLSA FAMILIA na 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Serra do Ramalho-
BA, e dá outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração de SANDRA MARIA 

DE JESUS SOUZA BRITO do cargo de ASSISTENTE DA 

BOLSA FAMILIA na Secretaria Municipal de Assistência 

Social do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 24 de 

janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 224 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE ASSISTENTE DA BOLSA FAMILIA na 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Serra do Ramalho-
BA, e dá outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração de SANDRA MARIA 

DE JESUS SOUZA BRITO do cargo de ASSISTENTE DA 

BOLSA FAMILIA na Secretaria Municipal de Assistência 

Social do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 24 de 

janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 225 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE ASSESSORA TÉCNICA na Secretaria 
Municipal de Assistência Social do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração de GABRIELA 

VIEIRA DOS SANTOS do cargo de ASSESSORA TÉCNICA 

na Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 

Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 24 de 

janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 225 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE ASSESSORA TÉCNICA na Secretaria 
Municipal de Assistência Social do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração de GABRIELA 

VIEIRA DOS SANTOS do cargo de ASSESSORA TÉCNICA 

na Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 

Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 24 de 

janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 226 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE ASSESSORA TÉCNICA na Secretaria 
Municipal de Assistência Social do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração de TATIELE PAIXÃO 

BARBOSA do cargo de ASSESSORA TÉCNICA na 

Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 

Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 24 de 

janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 226 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE ASSESSORA TÉCNICA na Secretaria 
Municipal de Assistência Social do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração de TATIELE PAIXÃO 

BARBOSA do cargo de ASSESSORA TÉCNICA na 

Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 

Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 24 de 

janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 227 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE DIRETOR MUNICIPAL DE CULTURA 
na Secretaria Municipal de Esporte, 
Cultura, Lazer e Turismo do Município de 
Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração de LEANDRO 

NOGUEIRA DA SILVA do cargo de DIRETOR MUNICIPAL 

DE CULTURA na Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, 

Lazer e Turismo do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 24 de 

janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
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DECRETO Nº 227 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE DIRETOR MUNICIPAL DE CULTURA 
na Secretaria Municipal de Esporte, 
Cultura, Lazer e Turismo do Município de 
Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração de LEANDRO 

NOGUEIRA DA SILVA do cargo de DIRETOR MUNICIPAL 

DE CULTURA na Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, 

Lazer e Turismo do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 24 de 

janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 228 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e 
Turismo do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração de JOAO AUGUSTO 

FERREIRA CABRAL do cargo de ASSESSOR TÉCNICO na 

Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo do 

Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 24 de 

janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 228 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO 
DE ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e 
Turismo do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 

do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 

Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração de JOAO AUGUSTO 

FERREIRA CABRAL do cargo de ASSESSOR TÉCNICO na 

Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo do 

Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 24 de 

janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 229 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 
"Dispõe sobre EXONERAÇÃO DO CARGO 
DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO, 
do Município de Serra do Ramalho-BA, e 
dá outras providências”. 
 
 

   O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 
 
   DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do secretário CARLOS 
CARAÍBAS DE SOUZA do cargo de Secretário Municipal de 
Esporte, Cultura, Lazer e Turismo do Município de Serra do 
Ramalho- Ba. 

 
Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 24 de janeiro 
de 2025.  
   
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

 Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 229 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 
"Dispõe sobre EXONERAÇÃO DO CARGO 
DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO, 
do Município de Serra do Ramalho-BA, e 
dá outras providências”. 
 
 

   O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 
 
   DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do secretário CARLOS 
CARAÍBAS DE SOUZA do cargo de Secretário Municipal de 
Esporte, Cultura, Lazer e Turismo do Município de Serra do 
Ramalho- Ba. 

 
Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 24 de janeiro 
de 2025.  
   
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

 Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 230 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE GERENTE DA DIVISÃO DE GESTÃO 
DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS na Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº ADAUTO ALVES DE SOUSA 
para exercer o cargo de GERENTE DA DIVISÃO DE GESTÃO 
DE CONVÊNIOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS na 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 27 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                   Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
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DECRETO Nº 230 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE GERENTE DA DIVISÃO DE GESTÃO 
DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS na Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº ADAUTO ALVES DE SOUSA 
para exercer o cargo de GERENTE DA DIVISÃO DE GESTÃO 
DE CONVÊNIOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS na 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 27 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                   Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
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DECRETO Nº 231 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE DIRETOR DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e 
Planejamento do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº FABIO NASCIMENTO DOS 
SANTOS para exercer o cargo de DIRETOR DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Planejamento do Município de 
Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 27 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                   Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 231 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE DIRETOR DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e 
Planejamento do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº FABIO NASCIMENTO DOS 
SANTOS para exercer o cargo de DIRETOR DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Planejamento do Município de 
Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 27 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                   Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 232 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE CHEFE DE GABINETE na Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº HELIO RICARDO SILVA 
ALMEIDA para exercer o cargo de CHEFE DE GABINETE na 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 27 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                   Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 232 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE CHEFE DE GABINETE na Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº HELIO RICARDO SILVA 
ALMEIDA para exercer o cargo de CHEFE DE GABINETE na 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 27 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                   Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 233 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE COORDENADOR  TÉCNICO na 
Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças e Planejamento do Município 
de Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº MARCOS ANDRADE DOS 
SANTOS para exercer o cargo de COORDENADOR  
TÉCNICO na Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças e Planejamento do Município de Serra do Ramalho-
BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 27 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                   Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 233 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE COORDENADOR  TÉCNICO na 
Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças e Planejamento do Município 
de Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº MARCOS ANDRADE DOS 
SANTOS para exercer o cargo de COORDENADOR  
TÉCNICO na Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças e Planejamento do Município de Serra do Ramalho-
BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 27 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                   Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 234 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE COORDENADOR  TÉCNICO na 
Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças e Planejamento do Município 
de Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº VAGNER MARTINS NUNES para 
exercer o cargo de COORDENADOR  TÉCNICO na 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 27 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                   Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 234 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE COORDENADOR  TÉCNICO na 
Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças e Planejamento do Município 
de Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº VAGNER MARTINS NUNES para 
exercer o cargo de COORDENADOR  TÉCNICO na 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 27 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                   Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 235 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE COORDENADORA  TÉCNICA na 
Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças e Planejamento do Município 
de Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª DINAHY SILVA ALMEIDA para 
exercer o cargo de COORDENADORA  TÉCNICA na 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 27 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                   Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
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DECRETO Nº 235 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE COORDENADORA  TÉCNICA na 
Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças e Planejamento do Município 
de Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª DINAHY SILVA ALMEIDA para 
exercer o cargo de COORDENADORA  TÉCNICA na 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 27 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                   Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 236 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE COORDENADOR DA CENTRAL DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DA 
EDUCAÇÃO na Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº VICTOR RAMON DOS SANTOS 
CRUZ para exercer o cargo de COORDENADOR DA 
CENTRAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA 
EDUCAÇÃO na Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 27 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                   Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
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DECRETO Nº 236 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE COORDENADOR DA CENTRAL DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DA 
EDUCAÇÃO na Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº VICTOR RAMON DOS SANTOS 
CRUZ para exercer o cargo de COORDENADOR DA 
CENTRAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA 
EDUCAÇÃO na Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 27 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                   Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 237 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE DIRETORA DO SAMU na Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de 
Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª MANOELA CARDOSO 
CERQUEIRA para exercer o cargo de DIRETORA DO SAMU 
na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Serra do 
Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 27 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                   Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 237 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE DIRETORA DO SAMU na Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de 
Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª MANOELA CARDOSO 
CERQUEIRA para exercer o cargo de DIRETORA DO SAMU 
na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Serra do 
Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 27 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                   Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
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DECRETO Nº 238 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE COORDENADORA DA CENTRAL DE 
MARCAÇÃO na Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª MARIA NAZARÉ MARQUES 
SILVA para exercer o cargo de COORDENADORA DA 
CENTRAL DE MARCAÇÃO na Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 27 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                   Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 238 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE COORDENADORA DA CENTRAL DE 
MARCAÇÃO na Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª MARIA NAZARÉ MARQUES 
SILVA para exercer o cargo de COORDENADORA DA 
CENTRAL DE MARCAÇÃO na Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 27 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                   Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 239 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE DIRETOR DA CENTRAL DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DA 
SAÚDE na Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº SAMUEL PEREIRA CARDOSO 
para exercer o cargo de DIRETOR DA CENTRAL DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DA SAÚDE na Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 27 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                   Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 239 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE DIRETOR DA CENTRAL DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DA 
SAÚDE na Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº SAMUEL PEREIRA CARDOSO 
para exercer o cargo de DIRETOR DA CENTRAL DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DA SAÚDE na Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 27 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                   Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 240 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE COORDENADORA DO SISTEMA 
ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL na 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª VIRGINIA MARIA FERREIRA 
NABUCO DE ABREU para exercer o cargo de 
COORDENADORA DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL na Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 27 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                   Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
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DECRETO Nº 240 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE COORDENADORA DO SISTEMA 
ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL na 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª VIRGINIA MARIA FERREIRA 
NABUCO DE ABREU para exercer o cargo de 
COORDENADORA DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL na Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 27 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                   Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 241 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE GESTOR DO TRABALHO DO 
SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL na Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de 
Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº BRENO FARLEY FERREIRA 
SANTOS para exercer o cargo de GESTOR DO TRABALHO 
DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL na 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 
Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 27 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                   Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 241 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE GESTOR DO TRABALHO DO 
SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL na Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de 
Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº BRENO FARLEY FERREIRA 
SANTOS para exercer o cargo de GESTOR DO TRABALHO 
DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL na 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 
Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 27 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                   Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 242 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE COORDENADORA DA PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE na Secretaria 
Municipal de Assistência Social do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª VANILDES DA SILVA SANTOS 
para exercer o cargo de COORDENADORA DA PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE na 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 
Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 27 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                   Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 242 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE COORDENADORA DA PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE na Secretaria 
Municipal de Assistência Social do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª VANILDES DA SILVA SANTOS 
para exercer o cargo de COORDENADORA DA PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE na 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 
Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 27 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                   Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 243 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE COORDENADORA DA CASA DE 
ACOLHIMENTO na Secretaria Municipal 
de Assistência Social do Município de 
Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª HELLEN MANUELA DE SOUZA 
BRITO para exercer o cargo de COORDENADORA DA CASA 
DE ACOLHIMENTO na Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 27 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                   Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
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DECRETO Nº 243 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE COORDENADORA DA CASA DE 
ACOLHIMENTO na Secretaria Municipal 
de Assistência Social do Município de 
Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª HELLEN MANUELA DE SOUZA 
BRITO para exercer o cargo de COORDENADORA DA CASA 
DE ACOLHIMENTO na Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 27 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                   Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
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DECRETO Nº 244 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ENTREVISTADORA DO BOLSA 
FAMÍLIA na Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de 
Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª SANDRA MARIA DE JESUS 
SOUZA BRITO para exercer o cargo de ENTREVISTADORA 
DO BOLSA FAMÍLIA na Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 27 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                   Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
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DECRETO Nº 244 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ENTREVISTADORA DO BOLSA 
FAMÍLIA na Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de 
Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª SANDRA MARIA DE JESUS 
SOUZA BRITO para exercer o cargo de ENTREVISTADORA 
DO BOLSA FAMÍLIA na Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 27 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                   Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
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DECRETO Nº 245 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE DIGITADORA DO BOLSA FAMÍLIA na 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª GABRIELA VIEIRA DOS 
SANTOS para exercer o cargo de DIGITADORA DO BOLSA 
FAMÍLIA na Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 27 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                   Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 245 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE DIGITADORA DO BOLSA FAMÍLIA na 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª GABRIELA VIEIRA DOS 
SANTOS para exercer o cargo de DIGITADORA DO BOLSA 
FAMÍLIA na Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 27 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                   Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
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DECRETO Nº 246 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE DIGITADORA DO BOLSA FAMÍLIA na 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª TATIELE PAIXÃO BARBOSA 
para exercer o cargo de DIGITADORA DO BOLSA FAMÍLIA 
na Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 
Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 27 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                   Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
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DECRETO Nº 246 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE DIGITADORA DO BOLSA FAMÍLIA na 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª TATIELE PAIXÃO BARBOSA 
para exercer o cargo de DIGITADORA DO BOLSA FAMÍLIA 
na Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 
Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 27 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                   Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
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DECRETO Nº 247 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
CULTURA, LAZER E TURISMO do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 
 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº CARLOS CARAÍBAS DE 
SOUZA, para exercer o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE CULTURA, LAZER E TURISMO do Município de Serra do 
Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 27 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

           Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
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DECRETO Nº 247 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
CULTURA, LAZER E TURISMO do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 
 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº CARLOS CARAÍBAS DE 
SOUZA, para exercer o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE CULTURA, LAZER E TURISMO do Município de Serra do 
Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 27 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

           Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 
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DECRETO Nº 248 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE DIRETOR MUNICIPAL DE CULTURA 
na Secretaria Municipal de Cultura, 
Lazer e Turismo do Município de Serra 
do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº LEANDRO NOGUEIRA DA 
SILVA para exercer o cargo de DIRETOR MUNICIPAL DE 
CULTURA na Secretaria Municipal de Cultura, Lazer e 
Turismo do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 27 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                   Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
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DECRETO Nº 248 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE DIRETOR MUNICIPAL DE CULTURA 
na Secretaria Municipal de Cultura, 
Lazer e Turismo do Município de Serra 
do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº LEANDRO NOGUEIRA DA 
SILVA para exercer o cargo de DIRETOR MUNICIPAL DE 
CULTURA na Secretaria Municipal de Cultura, Lazer e 
Turismo do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 27 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                   Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
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DECRETO Nº 249 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Cultura, Lazer e Turismo 
do Município de Serra do Ramalho-BA, e 
dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº JOAO AUGUSTO FERREIRA 
CABRAL para exercer o cargo de ASSESSOR TÉCNICO na 
Secretaria Municipal de Cultura, Lazer e Turismo do Município 
de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 27 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                   Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
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DECRETO Nº 249 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Cultura, Lazer e Turismo 
do Município de Serra do Ramalho-BA, e 
dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº JOAO AUGUSTO FERREIRA 
CABRAL para exercer o cargo de ASSESSOR TÉCNICO na 
Secretaria Municipal de Cultura, Lazer e Turismo do Município 
de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem a sua vigência retroativa à 27 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                   Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, em 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
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PORTARIA Nº 01 DE 29 DE JANEIRO DE 2025 

 

Prorroga a cessão da servidora 

pública Célida Christiane Lemos 

Carvalho, e dá outras 

providências. 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRA 

DO RAMALHO, ESTADO DA BAHIA, no exercício das atribuições legais que lhe 

são conferidas e, considerando o Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Cessão nº 

001, de 27 de março de 2023, firmado entre o Município de Serra do Ramalho- BA e 

o Município de Luís Eduardo Magalhães-BA, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Prorrogar a cessão da servidora pública Célida Christiane Lemos 

Carvalho, professora, matrícula 3706, para o exercício das suas funções de 

concurso, junto a Secretaria Municipal de Educação de Luís Eduardo Magalhães-

BA. 

 

§ 1º A cessão que trata o art. 1º desta Portaria, vigorará por 48 (quarenta e 

oito) meses, tendo seu início em 1º de janeiro de 2025 e seu término em 31 de 

dezembro de 2028, podendo ser prorrogado, desde que haja interesse entre as 

partes, na hipótese do ato de cessão não seja renovado antes do término, a servidora 

pública deverá se apresentar imediatamente ao Município de Serra do Ramalho/BA.  

 

§ 2º O prazo disposto no § 1º desta Portaria, poderá ser extinta a qualquer 

tempo por conveniência do Município Cessionário e ou Município Cedente. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 29 de 

janeiro de 2025. 

 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 01 DE 29 DE JANEIRO DE 2025 

 

Prorroga a cessão da servidora 

pública Célida Christiane Lemos 

Carvalho, e dá outras 

providências. 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRA 

DO RAMALHO, ESTADO DA BAHIA, no exercício das atribuições legais que lhe 

são conferidas e, considerando o Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Cessão nº 

001, de 27 de março de 2023, firmado entre o Município de Serra do Ramalho- BA e 

o Município de Luís Eduardo Magalhães-BA, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Prorrogar a cessão da servidora pública Célida Christiane Lemos 

Carvalho, professora, matrícula 3706, para o exercício das suas funções de 

concurso, junto a Secretaria Municipal de Educação de Luís Eduardo Magalhães-

BA. 

 

§ 1º A cessão que trata o art. 1º desta Portaria, vigorará por 48 (quarenta e 

oito) meses, tendo seu início em 1º de janeiro de 2025 e seu término em 31 de 

dezembro de 2028, podendo ser prorrogado, desde que haja interesse entre as 

partes, na hipótese do ato de cessão não seja renovado antes do término, a servidora 

pública deverá se apresentar imediatamente ao Município de Serra do Ramalho/BA.  

 

§ 2º O prazo disposto no § 1º desta Portaria, poderá ser extinta a qualquer 

tempo por conveniência do Município Cessionário e ou Município Cedente. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 29 de 

janeiro de 2025. 

 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 
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PORTARIA Nº 02 DE 29 DE JANEIRO DE 2025 

 

Prorroga a cessão da 

servidora pública Fabiana 

Aparecida da Silva Carvalho, 

e dá outras providências. 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

SERRA DO RAMALHO, ESTADO DA BAHIA, no exercício das atribuições legais 

que lhe são conferidas, considerando o Primeiro Termo Aditivo ao Termo de 

Cessão nº 001, de 27 de março de 2023, firmado entre o Município de Serra do 

Ramalho-BA e o Município de Luís Eduardo Magalhães-BA, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Prorrogar a cessão da servidora pública Fabiana Aparecida da 

Silva Carvalho, professora, matrícula 2201, para o exercício das suas funções de 

concurso, junto a Secretaria Municipal de Educação de Luís Eduardo Magalhães-

BA. 

 

§ 1º A cessão que trata o art. 1º desta Portaria, vigorará por 48 (quarenta 

e oito) meses, tendo seu início em 1º de janeiro de 2025 e seu término em 31 de 

dezembro de 2028, podendo ser prorrogado, desde que haja interesse entre as 

partes, na hipótese do ato de cessão não seja renovado antes do término, a 

servidora pública deverá se apresentar imediatamente ao Município de Serra do 

Ramalho/BA. 

 

§ 2º O prazo disposto no § 1º desta Portaria, poderá ser extinta a 

qualquer tempo por conveniência do Município Cessionário e ou Município 

Cedente. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 29 de 

janeiro de 2025. 

 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 02 DE 29 DE JANEIRO DE 2025 

 

Prorroga a cessão da 

servidora pública Fabiana 

Aparecida da Silva Carvalho, 

e dá outras providências. 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

SERRA DO RAMALHO, ESTADO DA BAHIA, no exercício das atribuições legais 

que lhe são conferidas, considerando o Primeiro Termo Aditivo ao Termo de 

Cessão nº 001, de 27 de março de 2023, firmado entre o Município de Serra do 

Ramalho-BA e o Município de Luís Eduardo Magalhães-BA, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Prorrogar a cessão da servidora pública Fabiana Aparecida da 

Silva Carvalho, professora, matrícula 2201, para o exercício das suas funções de 

concurso, junto a Secretaria Municipal de Educação de Luís Eduardo Magalhães-

BA. 

 

§ 1º A cessão que trata o art. 1º desta Portaria, vigorará por 48 (quarenta 

e oito) meses, tendo seu início em 1º de janeiro de 2025 e seu término em 31 de 

dezembro de 2028, podendo ser prorrogado, desde que haja interesse entre as 

partes, na hipótese do ato de cessão não seja renovado antes do término, a 

servidora pública deverá se apresentar imediatamente ao Município de Serra do 

Ramalho/BA. 

 

§ 2º O prazo disposto no § 1º desta Portaria, poderá ser extinta a 

qualquer tempo por conveniência do Município Cessionário e ou Município 

Cedente. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 29 de 

janeiro de 2025. 

 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 009/2025. 
 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2022 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO – 
BA E A EMPRESA HAYLA DOURADO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

 
 
O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público 
interno, por intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, 
situada na Rua Acre, s/n, Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato 
representado pelo Prefeito, o Senhor ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito 
no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, nº 16 – Serra do Ramalho – BA, 
legalmente investido e no exercício pleno do mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - CNPJ nº 11.231.067/0001-53, com endereço na Avenida Central Sul, s/nº - Centro – 
Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário do Patrocínio 
Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 023.558.365-07, aqui denominado 
CONTRATANTE, e do do outro lado a Empresa HAYLA DOURADO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 58.611.020/0001-89, sediada na Rua Barão do Rio Branco, nº 95 – 
Centro – Maracás - BA – CEP: 45.360-000, neste ato representado pela senhora Hayla Cristian 
Dourado Santos, portador do CPF nº 062.472.595-22 RG nº 58.762.285-4 SSP/SP, doravante 
denominado apenas CONTRATADO(A), em atendimento ao chamamento Público nº 001/2022, 
para credenciamento de empresa para prestação de serviços de profissionais especializados, de 
comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 e atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, 
pelas normas do Edital de Credenciamento nº 001/2022, do processo administrativo nº 072/2022, 
tem entre si justo e acordado celebrar o presente Contrato de Credenciamento pelas condições 
estipuladas a seguir: 

DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 

Este instrumento está vinculado ao processo de credenciamento nº 001/2022 da Prefeitura 
Municipal de Serra do Ramalho – Bahia, no Artigo 55,I, da Lei 8.666/93, do qual é parte 
integrante. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

- Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento 001/2022, instaurado pelo 
Município de Serra do Ramalho/BA, através das Secretarias Municipais de Saúde, Educação e 
Assistência Social objetivando o credenciamento para a Contratação de Empresas/Pessoas 
Físicas para Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento 
administrativo para pré-qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das 
respectivas, para exercerem funções temporárias, mediante contratação por prazo determinado, 
na execução das atribuições inerentes a serviços, atividades e ações da área de saúde, 
considerando situação de excepcional interesse público a ser atendida no município de Serra do 
Ramalho–Ba. 
- Trata-se o objeto deste contrato a Contratação de Empresa/Pessoa Física Credenciado o 
Profissional Especializado para a prestação de serviços Médicos em Unidades de Saúde no 
município de Serra do Ramalho–Ba.  
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS 
– No Credenciamento de Profissionais Especializados, a CONTRATANTE, pagará a 

CONTRATADA, conforme propostas apresentadas abaixo discriminado: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

1 
Atendimento Médico Generalista em unidade de PSF – 40 horas 
semanais. 12.500,00 

2 
Plantão presencial em clínica geral de 12 horas de segunda a sexta, 
sábados, domingos e feriados. 1.199,90 

3 
 Atendimento (matutino ou vespertino) em enfermarias: Pediatria, 
Clínica  Médica. 350,00 

- A Contratante pagará ao Contratado o valor global estimado de R$ 150.000,00  (Cento e 
cinquenta mil reais), a ser pago em 01 (uma) parcela estimada mensal de R$ 12.500,00 (Doze 
mil e quinhentos reais), após a execução do objeto do presente contrato, com apresentação da 
respectiva NF.- A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno direito, os 
valores correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as 
faltas injustificadas ao serviço. 168598,8 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos à titulos de antecipação para 
profissionais/empresa para cumprir carca horária de serviços a ser realizados ou realizados. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais que se 
deslocarem acompanhando pacientes para tratamento em outros centros, conforme valores 
aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais se deslocarem 
para outros centros a trabalho, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e 
alterada pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de adicional de insalubridade para os 
profissionais que estiverem na condição de atividades consideradas insalubres. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de horas extras para os profissionais que 
ultrapassar seu horário normal de trabalho e quando se tratar de qualquer profissional que 
fizer hora extra entre 22h e 5h deve receber o acréscimo de, no mínimo, 50% sobre a hora normal 
de trabalho e esse adicional noturno, deviadamente justificativa. 

- Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e 
hospedagem, para o cumprimento do objeto deste contrato. 

- O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, 
que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da 
Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho de acordo com as exigências contratuais. 

 - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará 
aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 

 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

- Os preços apontados na cláusula segunda, 40% (quarenta por cento) do valor é para o custeio 
de insumos, material e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de 
despesa com pessoal. 

 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 

- Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo 
termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes 
sobre a operação sejam recolhidos naquela modalidade. 

– O pagamento será efetuado entre os dias 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, 
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de acordo com as ordens de Fornecimentos assinados, acompanhados das notas fiscais, e, 
quando houver casos excepcionais, os respectivos documentos que deram causa ao 
fornecimento (ordem judicial ou relatório deurgência/emergência). 
– Os preços dos serviços fornecidos, deverão obrigatoriamente atender ao presente contrato e do 
Edital de Credenciamento que deu origem ao presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

Da Dotação Orçamentária: 

Os recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações do orçamento vigentedas 
Secretarias Municipais de Saúde, Educaçao e Assisitência, conforme tabela abaixo: 

Unidade 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e 
Hospitalar/Atenção Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em 
Saúde/Atenção Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 
Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a 
Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DEPAGAMENTO 

 – O pagamento será efetuado entre o dia 01 e 10 do mês subsequente ao serviço 
prestado, mediante a realização dos mesmos, procedendo conforme as seguintescondições: 
 – Osserviços serão solicitados pelas Secretarias do Município, conforme guia expedida e, 
após, atendidos os beneficiados, a Contratada deverá encaminhar para as Secretarias dia 01 a 
05 do mês subsequente dos serviços realizados, as guias assinadas pelo preposto da respective 
Secretaria, os serviços especializados de profissionais e o beneficiado acompanhadas das 
respectivas Notas Fiscais, sendo estas notas pagas entre os dias 01 a10; 
  
 – A CONTRATANTE não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos da não 
realização dos serviços, entrega da respectiva nota fiscal ou guia assinada nos prazos 
estabelecidos; 

 – A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo de 
Credenciamento, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da 
autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como informar os dados de CNPJ/CPF, 
Endereço, Nome da Contratada e número da Conta Bancária na qual será efetuado o depósito 
para o pagamento doobjeto; 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DAS CONSULTAS E DO REAJUSTE 
5.1 - Os valores dos serviços especializados de profissionais da saúde estão condicionados ao 
preço pré-estabelecido neste edital; 
5.2- Em razão do procedimento adotado, não será operado reajuste nos serviços especializados 
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de profissionais da saúde. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

- O prazo de vigência do Termo de Credenciamento decorrente deste procedimento inicia no ato 
da assinatura do Contrato e terá vigência por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado ou 
rescindido a qualquer momento, através de Termo Aditivo por Conveniência Administrativa ou a 
pedido da contratada, observados os dispositivos da Lei 8.666/93 e outras legislações 
pertinentes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DACREDENCIADA 

 - À CREDENCIADA constituem as seguintesobrigações: 

a) Prestar os serviços de consulta após emissão da autorização de fornecimento, na sua própria 
sede ao paciente autorizado ou através de servidor designado pela Administração para 
encaminhamento do paciente, munido a autorização de fornecimentooriginal; 

b) Prestar os serviços especializados de profissionais da saúde conforme preços, prazos e 
condições estabelecidas nesteinstrumento; 

c) Fornecer os serviços especializados de profissionais da saúde incluindo materiais e 
equipamentos que atendam as normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária, inclusive quanto ao estabelecimento (clínica ou consultórios, atendendo a legislação 
emvigor; 

d) Encaminhar no prazo estipulado neste Edital, guia de fornecimento dos serviços assinadas 
acompanhado da respectiva notafiscal; 

e) Permitir que os prepostos da CONTRATANTE inspecionem a qualquer tempo e hora a 
prestação dos serviços oracontratados; 

f) Fornecerà CONTRATANTE sempre que solicitados quaisquer informações e/ou 
esclarecimento sobre os serviços 
contratados; 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, 
próprios e de seus funcionários; 

h) Formar o quadro de pessoal necessário à realização dos serviços contratados, pagando os 
salários às suas exclusivasexpensas; 

i) É da CONTRATADA a obrigação do pagamento de impostos, tributos e demais que incidirem 
sobre os serviços contratados em qualqueresfera; 

j) É da CONTRATADA a responsabilidade pelos danos que possam afetar à CONTRATANTE 
ou a terceiros, durante a prestação dos serviços ora contratados; 

k) É de responsabilidade da Clínica ou Profissional Especializado a execução dos serviços, 
vedada a subcontratação parcial ou total da mesma ou terceirizar os serviços. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

– À CONTRATANTE constituem as seguintesobrigações: 

– Efetuar o pagamento ajustado no prazoestipulado; 

– Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular a execução do Contrato; 

– Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitado os direitos docontratado; 

– Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 
Lei8.666/93; 
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– Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste 

- Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização 
dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman 
Alves Mascarenhas, conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

– A Pessoa Jurídica/pessoa física, proponente ou vencedora, conforme o caso, que não cumprir 
as obrigações assumidas ou os preceitos legais, estará sujeita as seguintespenalidades: 
–Advertência; 
– Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor daproposta; 
– Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Serra do Ramalho/BA, pelo prazo de 02 
(dois)anos; 
– Declaração deInidoneidade. 

– As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do 
Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais 
cominaçõeslegais; 

– Nenhum pagamento será processado ao proponente penalizado, sem que antes, este tenha 
pago ou lhe seja relevada a multaimposta. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, 
XVII e XVIII, do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o 
contraditório, no prazo de 5(cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas na CLÁUSULA NONA; 
II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, 
e desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I ao XI e XVIII do 
art. 78 da Lei n.º 8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, 
a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do 
valor do saldo remanescente e atualizado deste CONTRATO, considerando-a dívida líquida e 
certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as consequências previstas no 
artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTEcomunicará por escrito à CONTRATADA, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso 
II desta CLÁUSULA e nos incisos XII e XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das 
obrigações assumidas perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no Credenciamento n.º 
001/2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos serviços sem 
prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal 
de ADMINISTRAÇÃO. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou 
do responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao 
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CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da 
CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 3o. A fiscalização dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos 
o senhor Osman Alves Mascarenhas, conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 – O Contrato decorrente deste processo de credenciamento, não será de nenhuma forma, 
fundamento para a constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos 
ou terceiros que a EMPRESA/pessoa física colocar na entrega doobjeto; 
– O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer momento, 
atendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a CONTRATADA 
qualquer valor a título de indenização pela unilateral rescisão; 
– As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei nº 8.666/93 e suas 
alteraçõesposteriores; 
– A CONTRATANTE reserva-se o direito de anular ou revogar o presente credenciamento, nos 
casos previstos em Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa, técnica ou financeira, sem que, com isso caiba aos proponentes o direito de 
indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela 
Comissão, Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 

 
Serra do Ramalho–Ba, 13 de Janeiro de 2025. 

  
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Pedro Hilário do Patrocínio Silva 

CONTRATANTE 

 

  
HAYLA DOURADO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 

Hayla Cristian Dourado Santos  
CONTRATADA 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 
 
 

 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0144-CDD8-2539-09F9-C510 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 0144-CDD8-2539-09F9-C510

Hash do Documento
1d98db986b7af49eeae32be4d4c6918f7236d5c55a214341eaf7f713a018c006

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 30/01/2025 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 30/01/2025 14:04 UTC-03:00
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